
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JURU

(Casa de Antonio Luiz Leite)

OFÍCIO CIRCULAR/GAPRE N° 09/2022

Juru - PB, 27 de maio de 2022

Excelência,

Ao cumprimentar, por meio deste convoco-o a participar da 8° (oitava) Sessão

ordinária, que será realizada na próxima segunda-feira, dia 30 de maio do corrente ano,

a partir das 18:30h, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juru, Estado da

Paraíba, para deliberação das matérias constantes na Ordem do Dia.

1. PROJETO DE LEI N° 09/2022
PODER EXECUTIVO
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE JURU, PARA O EXERCÍCIO DE
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Alvaro Anselmo Teixeira
Presidente

Antonio Galdino Neto
Secretário Geral
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